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CÂMARA MUNICIPAL DE 

LEME/SP 
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

 
 
 
 

 
MOÇÃO DE APLAUSO Nº 85 / 2026 

APLAUDEM a Madri Veículos, em reconhecimento 

aos seus 5 (cinco) anos de atuação no município 

de Leme. 

 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 228 e seguintes do Regimento 

Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Moção de Aplauso. 

 
 
  CONSIDERANDO QUE a Madri Veículos celebra 5 (cinco) anos de atuação no 

município de Leme, destacando-se pelo atendimento de qualidade, transparência e 
compromisso com a satisfação de seus clientes; 

CONSIDERANDO QUE a empresa nasceu do espírito empreendedor de dois 
irmãos, que transformaram um sonho em realidade, tendo como inspiração os valores 
familiares representados no nome "Madri", em homenagem aos seus pais, Marcelo e 
Adriana; 

CONSIDERANDO QUE longo desses cinco anos a Madri Veículos contribuiu para 
o fortalecimento da economia local, geração de empregos e desenvolvimento do comércio 
lemense, sendo justa a homenagem em reconhecimento à sua trajetória e relevantes 
serviços prestados ao município. 

 
 
Assim sendo, APLAUDEM a Madri Veículos, seus sócios, colaboradores e 

familiares pela comemoração de seus 5 (cinco) anos de atuação no município de Leme, 
em reconhecimento à sua dedicação, espírito empreendedor e relevante contribuição para 
o fortalecimento da economia local. 

Que esta trajetória de sucesso continue sendo marcada pelo crescimento, pela 
excelência no atendimento e pela realização dos sonhos de seus clientes, contribuindo 
cada vez mais para o desenvolvimento do comércio e da comunidade lemense. 

 

Requer que do deliberado, seja encaminhado ofício dando ciência à Madri 

Veículos,como seus representantes Marcelo de Jesus Pinto, Guilherme Cancian Pinto, 

Gustavo Cancian Pinto dando ciência da presente Moção, , ficando meu gabinete à 

disposição. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22  de junho de 2026 
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CRISTIANO AILTON BOFF 

Vereador 
 
 
 

 João Cerbi  
 
 
 

 Andrea Navarro Mondin 
 
 

 João Arrais Serodio Neto 
 
 

 Cintia Cristina Grossklauss 

 
Fabiele de Souza Trevisan Bergamin 

 
 

Airton Cândido 
 

Ellan Paixão 

 
Ademir Albano Lopes 

 
Francisco Ferreira da Silva 
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